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Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA
Rua Capitão Maximiano dos Santos Guerra, nº. 552 – Jardim Jurumirim – CEP – 18800-660 – PIRAJU – SP.
CNPJ 03.753.263/0001-60 - FONE: 14 – 3351-1358
E-mail: presidência@amvapa.com.br
Termo de Adjudicação E HOMOLOGAÇÃO 
 PROCESSO N.º 020/2025 - INEXIGIBILIDADE Nº. 008/2025.
		
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Sr. José Ramiro Antunes do Prado, Presidente do Conselho de Administração do Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema – AMVAPA, com base no artigo 74, inciso III, alínea “f” da Lei nº 14.133/2021, resolve:

[bookmark: _Hlk170727824]ADJUDICAR o conteúdo do Processo n.º 020/2025 - Inexigibilidade n.º 008/2025, para a empresa COCREARE CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 34.885.359/0001-06, com sede na Rua Malachias José dos Santos, n.º 142, Jardim Independência, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, CEP: 14.076-210, e-mail: cocreare@cocreareconsuultoria.com.br, no valor global de R$176.400,00 (cento e setenta e seis mil e quatrocentos reais).

HOMOLOGAR o procedimento referente à Inexigibilidade n.º 020/2025, objetivando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria educacional aos municípios consorciados ao Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema – AMVAPA.

DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida empresa.
Piraju, 14 de abril de 2025.








  ____________________________________
           José Ramiro Antunes do Prado
   Presidente do Conselho de Administração
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